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ESTADO DE SÃO PAULO 

.uEI l'' º-30:, 'DE 30 DE DEZ - '1ill0 :D:: J..969. 

o T{ 'li'E-TC 'TI -rc:::. AI.. E CATI"'UJ.: nos têr 03 

do a=tico 23: da Lvi =st~d~al ? .842, de 19 de setemtro / 
!e 1967, sanciona 2 pr~ ul~~ & se~,·n+.e lei a:~ovada pe1q 
~ ~ 

Cal!l3.1~a unici~s.l 3 sti_a sess;,..o le 29 de dezeribro de 1969, 

conf'or e resol1ç~o ~2-70/69 . 

,ARTIGC 1 2 - Fie~ cri::.do na 'PrC::z'oi "'.;·i.ra t.mici

ral de Catigi.-;.á, o Setor 1m.ici!'el da 0ampa.nna acional de 

}.lineut~ção Escola:::-. 
arácra:ft ~~~co - São ~tri~uiçÕe0 a~ Setrr u 

nici:-al da C!:ü"~ranha · i:icional de Alimentá.:; ão sc'""lo.r: ,.. 
a) p~o over o entrcsamen~o do Setor Rei:d..o~al / 

da e AE Cv1'1 OG é:-e-G.oc munici!1ais i 
b) pre~~rar 00 dicu.menüOG indispep~pv9i~ ~ re

nov~çãc ana~al do Têrmo de Ãjuste(verbas, r~laçõo~ de esco 

l~c e indic~ção do Supervisor); 
e) providenciar a obtenção e a aplic~ção dP -

recursoz oficiais com ou co~v.nit6.rioD des~inados ao rrocra 
ma.; 

d) receber, dis~±ibtúr, fazer a~licar obter ~1 

com_ r0~'":.;ão dos alimen1ics e materiais pelo Setor Ri:>c.inn?- / 
. , . 

ao un2c1:?10 · 

e) ~re~i::.ra.r e epresentar ao Setor ~e~io~al; na 

é~oca e pr~z~~ n~or~·.nos, os docum~~tos i~dispensáveis ~ara 

o atendJ m::m-:~ àc:; escolas· 

~) exe~cer o con~rôle técnico-adIB~ni~trativo 3 
. , . 

a·r rV:..eionar o ro 0 rama no municip~o . 

ARTIGO 22 - Para o Ferfeito funcionameuto dn -

Setor unici'!"al d., C:!.r"l:'._"q!1•1a -acional de Alil'lentação ~cn~ "\!'J 
. , . 

o flUn1c1.10 se abri~~ a: 
a) anter depósito col'll inr.:ittla,,Ões adq_u'õlt1.'->13 "b/ 

estocace!ll dcs 5f.·!z,-•os e matcri&is de~ti."'1"'dos no rc.::r~t a. -
da p~; entuç~o '~colar; 

b)ad~uirir n?s escolas incluídas no rogra.ma/ 
o !'.!:.ateria! ~inimo à orgaTiiza:: de ca-"'1tinas, ben co~o ~ro
rnover, de acÔ=do co as in~tr~~Ões fo~necid~s ~el~ GIA, a 
..,,,...-..; s.; c~o à.e êneros alimentício::: de enricmecimen.íio e ccTI.'.-~":i. .. ..J.. _._~......... u -

1mstível n~cessãrio :p::ra o _reparo .c1..oo alimento:::· 
e) conaie~ar e1 orçamento verbe rró_ri~, ara 

atender no disposto no item anterior; 

d) cor~i~~ar e o=:n .ento; verba 
a quota de ma..~uten~90 do Setcr ~e~ione.l da e 

Se i..i.e ~,l3-2-

, 
ro r .:;!:J ....... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
ESTADO O E SÃO PAUL O 

Fls- 2-

===================================================== 
__ 'RTIGC )Q - !'..; e ? cria.do um carg~s e Su:p rvi

sor tmic~ _al refêrencia (1), pr~encnido ~or concurso . 
AFTIGO 42 - Fica a refoi t·.ira unici_al auto1 .. i 

zad a celebrar Convênios e Têr º"' Cle Ajuste co.:i a Ca.mpanl1a 

lac·onal de Ali~ent~~ão s c~l~r e f-ica.o arrovados os jé , _ 
sinadoa at6 a resgnte d~ta . 

• RTI :;o 52 - ara. a en er às desp:: '"'as decorr ntes 
co a ar icaçã d present~ lei a r efoitur se utilj~ar' de 
verba disponíveiD . 

A TIGO 62 - ~tele~ entr ir~ em vi~or na data 
de sun _Úblic~ç-o , revogadas as dis_ s~çõca em contrário . 

1-r efei t ::: unici al e C"'ti.....--:-á , os 30 de 
dezem ro de 1 6a. 

~e i trado no livi~ co patente, e e se~ id 
~ licado :or a:f "xas~O no locat e cos t ume . -

s ET RIO 


